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DECRETO N. 04, DE 08  DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1489061

DECRETO Nº. 04, DE 08 DE JANEIRO DE 2018 .

ESTIPULA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES PÚ-
BLICAS NO PERÍODO DE FESTAS CARNAVALESCAS.

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES, Prefeito de Irani, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais e as conferidas pelo 
inciso VIII, do artigo 104, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, os feriados previstos no calendário nacional du-
rante o período de carnaval.

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas 
municipais, no dia 12 de fevereiro de 2018.

Art.2º. Não se incluem no presente Decreto os serviços de URGÊN-
CIA e EMERGÊNCIA prestados pelo Município na área de saúde.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Irani/SC, 10 de janeiro de 2018.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito

Registrado e publicado nesta Secretaria em 10/01/2018.

Airton Fabricio
Secretário Municipal de Administração e Gestão

DECRETO N. 05, DE 08  DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1489065

DECRETO Nº 05, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLICADO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES, Prefeito de Irani, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformida-
de com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1°. Fica instituída a Comissão Municipal de Avaliação do Pro-
cesso Seletivo para contratação Emergencial de Profissionais da 
Área da Saúde nas funções de Enfermeiro, Técnico em Enferma-
gem, Assistente Social e Farmacêutico, composta pelos servidores: 
Manuella Mazzocco, Ana Shirle Antunes Fabricio das Neves e Bian-
ca Dias Hunter.
Parágrafo único. Os trabalhos da Comissão serão realizados sob a 
Presidência da primeira.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Irani/SC, 08 de janeiro de 2017.
Sivio Antonio Lemos das Neves
Prefeito

Publicado e Registrado nessa Secretaria em 08/01/2018.

Airton Fabricio
Secretário Municipal de Administração e Gestão

EDITAL DE SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE 
CARGO TEMPORÁRIO DE ASSISTENTE SOCIAL

Publicação Nº 1489050

EDITAL DE SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE CARGO TEMPO-
RÁRIO DE ASSISTENTE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE IRANI-SC

Considerando a necessidade de manutenção de forma contínua 
dos serviços da área da saúde;

Considerando a necessidade de substituição de servidor em férias, 
licença-maternidade, licença para tratamento de saúde (atestado 
médico), ou outra ausência que implique a necessidade de contra-
tação de substituto de forma imediata;

Considerando a previsão do art. 3º da LC nº 029/2007, que prevê 
a realização de processo seletivo simplificado para as contratações 
em caráter temporário;

O Prefeito Municipal de Irani-SC torna público aos interessados 
em formar cadastro de reserva para ocupar eventual vaga aber-
ta nos cargos de Assistente Social, em caráter temporário, que 
deverão apresentar currículo atualizado, com número de telefone 
com WhatsApp e e-mail de contato, no período de 12.01.2018 a 
19.01.2018, no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ira-
ni-SC, ou através do e-mail rhananeves@irani.sc.gov.br, com com-
provante de aviso de recebimento;

A habilitação do candidato pressupõe a qualificação mínima para o 
exercício da profissão respectiva, exigindo-se também a inscrição 
ativa no respectivo Conselho Profissional, documentos que deverão 
ser apresentados no ato de inscrição, tendo em vista que as con-
vocações poderão ocorrer na forma emergencial (atestado médico, 
licença-maternidade antecipada, óbito, etc.), não havendo tempo 
hábil para aguardar eventual pedido de inscrição no respectivo 
Conselho.

A ordem de classificação dos candidatos dar-se-á em ordem de-
crescente, partindo-se da maior nota, observando os títulos cons-
tantes no currículo apresentado, na forma do quadro abaixo, cuja 
comprovação deverá ser apresentada no Setor de Recursos Hu-
manos do município apenas no momento da convocação, respon-
dendo o candidato civil e criminalmente pelas informações falsas 
eventualmente constantes no currículo.

QUALIFICAÇÃO PONTOS
Especialização na área onde vai 
atuar (Saúde Pública - NASF) em 
Instituição reconhecida pelo MEC.

1,0 (cada uma)

Mestrado na área onde vai atuar 
(Saúde Pública - NASF)

1,0

Doutorado na área onde vai atuar 
(Saúde Pública - NASF)

2,0

mailto:rhananeves@irani.sc.gov.br
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Tempo de experiência na área onde 
vai atuar (Saúde Pública - NASF) – 
efetivo exercício da profissão, em 
órgão público ou empresa privada, 
comprovado através de declaração 
firmada pelo empregador.

1,0 por ano trabalhado

Em caso de empate na pontuação dos profissionais, será critério de 
desempate o maior tempo de serviço. Permanecendo o empate, o 
critério será a idade mais elevada.
O profissional inscrito fica ciente que a presente seleção não ga-
rante direito à contratação, que ocorrerá apenas diante da neces-
sidade de preenchimento da vaga, nos casos acima identificados.

Irani/SC, 11 de janeiro de 2018.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito de Irani

EDITAL DE SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE 
CARGO TEMPORÁRIO DE FARMACÊUTICO

Publicação Nº 1489051

EDITAL DE SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE CARGO TEMPO-
RÁRIO DE FARMACÊUTICO NO MUNICÍPIO DE IRANI-SC

Considerando a necessidade de manutenção de forma contínua 
dos serviços da área da saúde;

Considerando a necessidade de substituição de servidor em férias, 
licença-maternidade, licença para tratamento de saúde (atestado 
médico), vencimento de contrato temporário ou outra ausência 
que implique a necessidade de contratação de substituto de forma 
imediata;

Considerando a previsão do art. 3º da LC nº 029/2007, que prevê 
a realização de processo seletivo simplificado para as contratações 
em caráter temporário;

O Prefeito Municipal de Irani-SC torna público aos interessados em 
formar cadastro de reserva para ocupar eventual vaga aberta nos 
cargos de Farmacêutico, em caráter temporário, que deverão apre-
sentar currículo atualizado, com número de telefone com WhatsA-
pp e e-mail de contato, no período de 12.01.2018 a 19.01.2018, no 
setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Irani-SC, ou através 
do e-mail rhananeves@irani.sc.gov.br, com comprovante de aviso 
de recebimento;

A habilitação do candidato pressupõe a qualificação mínima para o 
exercício da profissão respectiva, exigindo-se também a inscrição 
ativa no respectivo Conselho Profissional, documentos que deverão 
ser apresentados no ato de inscrição, tendo em vista que as con-
vocações poderão ocorrer na forma emergencial (atestado médico, 
licença-maternidade antecipada, óbito, etc.), não havendo tempo 
hábil para aguardar eventual pedido de inscrição no respectivo 
Conselho.

A ordem de classificação dos candidatos dar-se-á em ordem de-
crescente, partindo-se da maior nota, observando os títulos cons-
tantes no currículo apresentado, na forma do quadro abaixo, cuja 
comprovação deverá ser apresentada no Setor de Recursos Hu-
manos do município apenas no momento da convocação, respon-
dendo o candidato civil e criminalmente pelas informações falsas 
eventualmente constantes no currículo.

QUALIFICAÇÃO PONTOS
Especialização na área onde vai 
atuar (Saúde Pública - NASF) em 
Instituição reconhecida pelo MEC.

1,0 (cada uma)

Mestrado na área onde vai atuar 
(Saúde Pública - NASF)

1,0

Doutorado na área onde vai atuar 
(Saúde Pública - NASF)

2,0

Tempo de experiência na área onde 
vai atuar (Saúde Pública - NASF) – 
efetivo exercício da profissão, em 
órgão público ou empresa privada, 
comprovado através de declaração 
firmada pelo empregador.

1,0 por ano trabalhado

Em caso de empate na pontuação dos profissionais, será critério de 
desempate o maior tempo de serviço. Permanecendo o empate, o 
critério será a idade mais elevada.
O profissional inscrito fica ciente que a presente seleção não ga-
rante direito à contratação, que ocorrerá apenas diante da neces-
sidade de preenchimento da vaga, nos casos acima identificados.

Irani-SC, 11 de janeiro de 2018.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito de Irani

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 003/2018/FMS

Publicação Nº 1489871

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CREDENCIAMENTO Nº 002/2018/FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2018/FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2018/FMS
OBJETO: Credenciamento de empresa especializada para forne-
cimento de medicamentos (destinados a pacientes em situação 
grave ou por ordem judicial, medicamentos que não constam em 
processo Licitatório ou que a Secretaria Municipal de Saúde não 
possua em estoque), constantes na Tabela da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – Secretaria Executiva – CMED – Lista de Preços 
Fábrica e Máximos ao Consumidor e Lista ABC Farma – Associação 
Brasileira do Comércio Farmacêutico.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: DROGARIA ADELAIDE LTDA-EPP
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil seis-
centos reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do artigo 25, da Lei Federal nº 
8666/93.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018.
Irani, SC, 12 de janeiro de 2018.
DILCE SALETE ZENARO – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

mailto:rhananeves@irani.sc.gov.br

	Irani
	Publicação Nº 1489061
	Publicação Nº 1489065
	Publicação Nº 1489050
	Publicação Nº 1489051
	Publicação Nº 1489871
	_GoBack
	_GoBack (1)
	_GoBack (2)

